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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 300, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO E LOTAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere na Lei Orgânica
do Município e demais normas correlatas e;

CONSIDERANDO, o recebimento da Ofício nº 330/2024/GAB/CS, proto-
colado junto ao Departamento de Recursos Humanos (DRH).

R E S O L V E:

Art. 1º. REMOVER e LOTAR o(a) servidor(a) público(a) municipal Sr. JEF-
FERSON DE FREITAS BARBOSA, motorista, portador(a) da matrícula nº
1677, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de
Educação, sem prejuízos dos direitos funcionais formal e legalmente ad-
quiridos.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 3º. Esta portaria produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças -
MT, em 21 de outubro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 299, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

“NOMEIA INTERINAMENTE PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO
E LIMPEZA PÚBLICA DE ALTO GARÇAS-MT, LOTADO(A) NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTA E OBRAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por
Lei no art. 71, inciso I da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, o Ofício nº 282/2024/GAB/CS, advindo do Gabinete do
Prefeito.

R E S O L V E:

Art. 1º. NOMEAR o(a) senhor(a) EILY REIFFE CARDOSO DE RESENDE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-76, exercendo o cargo de
Secretário de Municipal de Infraestrutura e Obras, para responder interi-
namente pelo de cargo de provimento em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Água, Esgoto e Limpeza Pública de Alto Garças-MT, lotado(a)
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, a partir do dia 17 de ou-
tubro de 2024.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria Municipal de Administração proceder às providências cabíveis de
que trata o caput deste artigo, na forma da legislação vigente que discipli-
na a matéria.

Art. 2º. O nomeado deverá em função do cargo que exerce, optar pelo
subsídio de apenas um cargo ora nomeado, sendo vedado o acúmulo, de-
vendo a referida opção ser formalizada junto à Gerência de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Administração.

Art. 3º. Esta portaria produzirá seus efeitos legais retroativos a data de 17
de outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças -
MT, em 21 de outubro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.° 298, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELO CARGO
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV e VI, do artigo
71, da Lei Orgânica do Município, inciso 4º, Art. 103 da Lei nº 292/1990 e
alterações introduzidas pela Lei nº 886/2011, e;

CONSIDERANDO, que o servidor Matheus Felipe Coutinho de Andra-
de, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e
Rural, que se encontra de afastamento por atestado médico, e;

CONSIDERANDO,o Oficio n° 328/2024/GAB/CS, advindo do Gabinete do
Prefeito.

R E S O L V E:

Art.1°. Designar o(a) servidor(a) público(a) MELLINA MOREIRA DA SIL-
VA, portador(a) da matrícula sob n° 3066 para responder pelo cargo de
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e Ru-
ral, em substituição ao titular, durante o período de 17/10/2024 à 31/10/
2024.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos, proce-
der às anotações e providências cabíveis de que trata o caput deste artigo,
na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art.2°. Esta Portaria produzirá seus efeitos retroativos a data de 17 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
Alto Garças-MT, 21 de outubro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 301, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO E LOTAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere na Lei Orgânica
do Município e demais normas correlatas e;

CONSIDERANDO, o recebimento da Ofício nº 330/2024/GAB/CS, proto-
colado junto ao Departamento de Recursos Humanos (DRH).

R E S O L V E:

Art. 1º. REMOVER e LOTAR o(a) servidor(a) público(a) municipal Sr.
AGENOR SILVA JUNIOR, motorista, portador(a) da matrícula nº 3114, da
Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Saú-
de, sem prejuízos dos direitos funcionais formal e legalmente adquiridos.
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Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 3º. Esta portaria produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças -
MT, em 21 de outubro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal
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